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26 784 0233 5019 0043 AMPLIACAO DOS MOLHES E DRAGAGEM DE APROFUN-
DAMENTO DO CANAL DE ACESSO NO PORTO DO RIO
GRANDE - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

19.304.581

F 4 2 90 0 3 11 19.304.581

0235 CORREDOR NORDESTE 19.276.031

P R O J E TO S

26 782 0235 108Z CONSTRUCAO DO SISTEMA VIARIO INTERNO (ACESSO
RODOFERROVIARIO) A ILHA DE TATUOCA NO PORTO
INTERNO DE SUAPE - NO ESTADO DE PERNAMBUCO

19.276.031

26 782 0235 108Z 0101 CONSTRUCAO DO SISTEMA VIARIO INTERNO (ACESSO
RODOFERROVIARIO) A ILHA DE TATUOCA NO PORTO IN-
TERNO DE SUAPE - NO ESTADO DE PERNAMBUCO - NO
ESTADO DE PERNAMBUCO (CREDITO EXTRAORDINARIO)

19.276.031

F 4 3 90 0 3 11 19.276.031

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 2 6 . 7 1 4 . 7 11

P R O J E TO S

26 784 0237 1K26 RECUPERACAO DOS BERCOS 101 E 102 DO PORTO DE
ITAQUI - NO ESTADO DO MARANHAO

1 2 . 4 5 8 . 7 11

26 784 0237 1K26 0021 RECUPERACAO DOS BERCOS 101 E 102 DO PORTO DE
ITAQUI - NO ESTADO DO MARANHAO - NO ESTADO DO
MARANHAO

1 2 . 4 5 8 . 7 11

F 4 3 30 0 111 1 2 . 4 5 8 . 7 11

26 784 0237 1K56 DRAGAGEM DOS BERCOS 100 A 103 E DA RETROAREA
DOS BERCOS 100 E 101 NO PORTO DE ITAQUI - NO ES-
TADO DO MARANHAO

14.256.000

26 784 0237 1K56 0021 DRAGAGEM DOS BERCOS 100 A 103 E DA RETROAREA
DOS BERCOS 100 E 101 NO PORTO DE ITAQUI - NO ES-
TADO DO MARANHAO - NO ESTADO DO MARANHAO

14.256.000

F 4 3 30 0 111 14.256.000

TOTAL - FISCAL 65.295.323

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 65.295.323

<!ID747704-0>

DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência e
Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 792.090,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 4 5 1 ,
de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de R$ 792.090,00
(setecentos e noventa e dois mil e noventa reais).

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24206 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 792.090

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

792.090

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

792.090

F 1 1 90 0 100 792.090

TOTAL - FISCAL 792.090

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 792.090

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

792.090

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 09IZ PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

792.090

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES

04 846 1054 09IZ 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

792.090

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES - NACIONAL

F 1 1 90 0 100 792.090

TOTAL - FISCAL 792.090

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 792.090

<!ID747705-1>

DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor das
Justiças Militar da União e Eleitoral, de diversos órgãos do Poder Executivo e
de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 1.187.633.205,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alínea "a", e VI, alínea
"a", da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no § 1o do art. 62 da Lei no 11.439, de 29 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de
7 de fevereiro de 2007), em favor das Justiças Militar da União e Eleitoral, de diversos órgãos do Poder
Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor
global de R$ 1.187.633.205,00 (um bilhão, cento e oitenta e sete milhões, seiscentos e trinta e três mil,
duzentos e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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